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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Os estabelecimentos que comercializam produtos comestíveis, tais
como: padarias, bares, lanchonetes, pastelarias, restaurantes, hotéis e similares,
ficam obrigados a proteger as mercadorias oferecidas à
venda, em vitrines envidraçadas e sem contato direto com o público.

Artigo- 2° - A fiscalização e a orientação técnico-normativa, ficará à cargo da
SEMAB - Secretaria Municipal de Abastecimento.

Artigo- 3° - As despesas com a execucão desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de
expor mercadorias comestíveis com
proteção de vidro.
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